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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16682.721786/2015-03

Recurso n° Voluntario

Resolucio n®  3402-001.418 — 4° Camara/2® Turma Ordinaria
Data 26 de setembro de 2018

Assunto MULTA ISOLADA

Recorrente PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Waldir Navarro Bezerra Presidente.
(assinado digitalmente)
Rodrigo Mineiro Fernandes Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os seguintes Conselheiros: Rodrigo
Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sa
Pittondo Deligne, Cynthia Elena de Campos, Renato Vieira de Avila (suplente convocado),
Pedro Sousa Bispo, Waldir Navarro Bezerra (Presidente). Ausente, justificadamente, a
conselheira Thais de Laurentiis Galkowicz, substituida pelo conselheiro Renato Vieira de Avila.

Relatorio
Adoto o relatdrio da decisdo de primeira instancia:

“Trata o presente processo de auto de infragdo (fls. 30/33) de multa em decorréncia de
DCOMP nao homologada, no valor de R$ 43.315.009,20.

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal (fl. 34/35) a Declara¢do de
Compensagdo n° 13236.55659.300811.1.3.04-2436 ndo foi homologada, conforme
Despacho  Decisorio  0017/2015 exarado no Processo Administrativo n°
16682.720030/2015-39.



  16682.721786/2015-03  3402-001.418 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 26/09/2018 MULTA ISOLADA PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRÁS  FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 34020014182018CARF3402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os seguintes Conselheiros: Rodrigo Mineiro Fernandes, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Cynthia Elena de Campos, Renato Vieira de Ávila (suplente convocado), Pedro Sousa Bispo, Waldir Navarro Bezerra (Presidente). Ausente, justificadamente, a conselheira Thais de Laurentiis Galkowicz, substituída pelo conselheiro Renato Vieira de Ávila.  Relatório 
 Adoto o relatório da decisão de primeira instância:
 �Trata o presente processo de auto de infração (fls. 30/33) de multa em decorrência de DCOMP não homologada, no valor de R$ 43.315.009,20. 
 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (fl. 34/35) a Declaração de Compensação nº 13236.55659.300811.1.3.04-2436 não foi homologada, conforme Despacho Decisório 0017/2015 exarado no Processo Administrativo nº 16682.720030/2015-39. 
 A Declaração de Compensação nº 13236.55659.300811.1.3.04-2436 foi apresentada em 30/08/2011, portanto, após a publicação da Lei nº 12.249/10, de 14/06/2010, cujo art. 62 deu nova redação ao §17 do art. 74 da Lei 9.430/96. A MP 656/2014 e Lei nº 13.097/2015 alteraram a redação original do parágrafo citado. 
 Antes da MP 656/14, a multa era calculada como 50% sobre o valor do crédito objeto da Declaração de Compensação não homologada. Depois da publicação da MP 656/14, a penalidade passou a ser calculada como 50% sobre o valor do débito objeto da Declaração de Compensação não homologada. Tendo em vista o art. 106, inciso II, alínea �c�, do CTN, há que se aplicar a penalidade menos severa entre as duas redações acima. Como são aritmeticamente idênticas, torna-se óbvio que o cálculo resulta igual, e, desse modo, enquadramos a infração no dispositivo referido, com a redação da Lei nº 12.249/2010. 
 O contribuinte foi cientificado em 25/05/2016 (fl. 40) e apresentou impugnação (fl. 42/51) em 21/06/2016 alegando em síntese: 
 - Nulidade do auto de infração 
 A aplicação da multa, no presente caso, não encontra motivação válida, uma vez que não restou demonstrado no auto de infração qualquer conduta ilícita ou abusiva por parte da impugnante. 
 A interessada cita doutrina no sentido da necessidade de configuração da má-fé do requerente para que se possa aplicar a multa isolada. Cita ainda decisões judiciais no mesmo sentido. 
 - Cumulação de multa configurando BIS IN IDEM 
 Na eventualidade da não homologação da compensação, o débito já é penalizado com a cobrança do débito levado à compensação, acrescido com a multa de mora, cuja essência consiste, repisa-se, em verdadeira penalidade. 
 Posto isto, ao desconsiderar essa situação, a intenção de fazer incidir a multa isolada, sem qualquer evidência de ilicitude ou abusividade, configura verdadeiro bis in idem a ensejar o enriquecimento sem causa do erário, ao passo que em condições normais, como no caso em tela, já será recompensado pela incidência da multa de mora posto que a não homologação da compensação (à míngua de prova de ilicitude e má fé do contribuinte) se equipara, sob qualquer ângulo de análise, ao pagamento realizado a destempo. 
 - Da apensação
 A presente autuação consiste na cobrança de multa isolada, em virtude da não homologação do PER/DCOMP nº 13236.55659.300811.1.3.04-2436, constante do processo administrativo nº 16682.720030/2015-39. Este processo está aguardando julgamento do recurso voluntário. 
 A Portaria RFB nº 354 de 2016 em seu art. 3º, inciso III exige que os autos sejam juntados por apensação. 
 Assim, requer a apensação do presente processo ao PAF nº 16682.720030/2015-39. 
 - Suspensão do processo 
 Na eventualidade de se superar o item anterior, resta de imediato a suspensão do presente processo, pautado nos seguintes fundamentos: 
 A interessada recorreu da decisão de não homologação, portanto, não há que se falar em declaração de compensação não homologada, uma vez que o crédito ainda se encontra sob discussão administrativa e que, ante ao teor do recurso voluntário, torna-se inconcebível, permissa vênia, outro resultado que não seja a homologação integral da DCOMP envolvida. 
 Portanto, por imposição legal e havendo evidência do recurso voluntário, deve-se suspender o andamento do presente, especialmente ante a apensação requerida no item anterior, bem como da imperiosa necessidade de conclusão do PAF 16682.720030/2015-39, pois não parece crível a cobrança do acessório antes da definição final do processo principal. 
 Ao final requer: 
 a) seja anulado o presente auto de infração ante a inexistência de conduta ilícita ou abusiva do contribuinte a justificar a aplicação da penalidade prevista no art. 74 §§15 e 17, da Lei nº 9.430/96, na redação da Lei nº 12.249/2010; 
 b) na eventualidade de superar os itens anteriores, que seja reconhecida a cobrança de multa em bis in idem, uma vez que a multa de mora, única devida no presente caso (na hipótese da manifestação de inconformidade não logre o êxito almejado pela contribuinte, fato que se admite pela necessidade de argumentação), não pode ser acrescida da multa isolada, uma vez que não houve qualquer comprovação de ilicitude ou abusividade a ensejar a sua incidência; e 
 c) a apensação do presente processo o PAF 16682.720030/2015-39, por força do artigo 3º, inciso III da Portaria RFB 354 de 2016; 
 d) uma vez demonstrado o caráter acessório da presente autuação com o PAF nº 16682.720030/2015-39 sua suspensão se mostra imperiosa, pois caso contrário acarretará a solução atabalhoada da autuação sem a definitiva conclusão do processo principal que, pela lógica processual, redundará em decisão teratológica, ou seja, verdadeiro processo de Kafka. 
 e) que todas as intimações pertinentes a este processo sejam feitas ao procurador da requerente.�
 
 Por meio do acórdão nº 12-83.730, de 27 de setembro de 2016 (fls. 251 a 261), a 12ª Turma da DRJ/RJO julgou procedente em parte a impugnação para manter o crédito tributário lançado. O referido acórdão recebeu a seguinte ementa:
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 Data do fato gerador: 30/08/2011 
 DESPACHOS E DECISÕES. CIÊNCIA. 
 A ciência de despachos ou decisões proferidas em processos administrativos fiscais é encaminhada ao domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, em obediência ao disposto na legislação que rege a matéria. 
 SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
 Inexiste previsão legal para o sobrestamento do julgamento de processo administrativo, mesmo na hipótese na qual a multa é aplicada sobre a compensação não homologada que está sendo discutida em outro processo sem decisão definitiva na esfera administrativa. A administração pública tem o dever de impulsionar o processo, em respeito ao Princípio da Oficialidade. 
 APENSAÇÃO. JULGAMENTO SIMULTÂNEO. 
 Ocorrendo manifestação de inconformidade contra o indeferimento do pedido de ressarcimento ou contra a não homologação da compensação e impugnação da multa de ofício respectiva, as peças serão reunidas em um único processo para serem decididas simultaneamente. 
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 Data do fato gerador: 30/08/2011 
 MULTA. SUSPENSÃO EXIGIBILIDADE. 
 Ocorrendo a não homologação, a multa deve ser lançada, contudo, sua exigibilidade deve ficar suspensa ainda que não impugnada, no caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação. 
 MULTA. COMPENSAÇÃO NÃO-HOMOLOGADA. 
 Aplica-se a multa de 50% sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo quando a multa a ser aplicada é a de 150% prevista no art. 18 da Lei nº 10.833/2003.
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 Data do fato gerador: 30/08/2011 
 MULTA ISOLADA. BIS IN IDEM. NÃO CONFIGURADO 
 A multa de mora aplicada sobre o imposto não recolhido não tem o mesmo fato gerador da multa isolada aplicada sobre a compensação considerada não homologada, não configurando bis in idem. 
 Impugnação Procedente em Parte 
 Crédito Tributário Mantido
 
 Regularmente cientificado, o contribuinte tempestivamente apresentou seu Recurso Voluntário, repisando as alegações de sua impugnação.
 Noticia-se que o processo 16682.720030/2015-39 foi jugado em 25 de julho de 2018, pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento, que resultou na Resolução nº 3302-000.776, que foi objeto de Embargos do Conselheiro, admitidos, e está aguardando novo julgamento.
 O processo foi encaminhado a este Conselho para julgamento e posteriormente distribuído a este Relator.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, Relator.
 A questão trazida a este colegiado cinge-se sobre a aplicação de multa isolada decorrente da não-homologação de Declaração de Compensação.
 Constata-se que a questão de fundo é tratada no processo administrativo 16682.720030/2015-39, que analisa a não-homologação das Declarações de Compensação, e ainda não possui decisão administrativa definitiva.
 Dessa forma, diante deste cenário fático jurídico, resta claro que a resolução da presente demanda perpassa, obrigatoriamente, pelo resultado definitivo da discussão travada no âmbito dos autos n. 16682.720030/2015-39, configurando a conexão entre os processos.
 O RICARF (Regimento Interno do CARF) assim estabelece no Anexo II os casos de conexão e de conselheiro estar prevento:
 Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina:
 §1º Os processos podem ser vinculados por:
 I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos; 
 II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e 
 III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
 (...)
 § 3º A distribuição poderá ser requerida pelas partes ou pelo conselheiro que entender estar prevento, e a decisão será proferida por despacho do Presidente da Câmara ou da Seção de Julgamento, conforme a localização do processo.
 Com essas considerações e a legislação aplicável ao caso, voto por converter o julgamento em diligência para que o presente processo seja redistribuído para o relator do processo nº 16682.720030/2015-39, da 2ª Turma, da 3ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento do CARF.
 É a resolução.
  (assinado com certificado digital)
 Rodrigo Mineiro Fernandes
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A Declaragdo de Compensagdo n° 13236.55659.300811.1.3.04-2436 foi apresentada
em 30/08/2011, portanto, apos a publicagdo da Lei n° 12.249/10, de 14/06/2010, cujo
art. 62 deu nova redac¢do ao §17 do art. 74 da Lei 9.430/96. A MP 656/2014 e Lei n°
13.097/2015 alteraram a redagdo original do paragrafo citado.

Antes da MP 656/14, a multa era calculada como 50% sobre o valor do crédito objeto
da Declaracdo de Compensacdo ndo homologada. Depois da publicagdo da MP
656/14, a penalidade passou a ser calculada como 50% sobre o valor do débito objeto
da Declarag¢do de Compensagdo nao homologada. Tendo em vista o art. 1006, inciso 11,
alinea “c”, do CTN, ha que se aplicar a penalidade menos severa entre as duas
redacoes acima. Como sdo aritmeticamente idénticas, torna-se obvio que o cdlculo
resulta igual, e, desse modo, enquadramos a infra¢do no dispositivo referido, com a

redacgdo da Lei n°12.249/2010.

O contribuinte foi cientificado em 25/05/2016 (fl. 40) e apresentou impugnagdo (fl.
42/51) em 21/06/2016 alegando em sintese:

- Nulidade do auto de infracdo

A aplicagdo da multa, no presente caso, ndo encontra motivagdo valida, uma vez que
ndo restou demonstrado no auto de infra¢do qualquer conduta ilicita ou abusiva por
parte da impugnante.

A interessada cita doutrina no sentido da necessidade de configuragdo da ma-fé do
requerente para que se possa aplicar a multa isolada. Cita ainda decisoes judiciais no
mesmo sentido.

- Cumulacgado de multa configurando BIS IN IDEM

Na eventualidade da ndo homologagdo da compensagdo, o debito ja é penalizado com
a cobranga do débito levado a compensagdo, acrescido com a multa de mora, cuja
esséncia consiste, repisa-se, em verdadeira penalidade.

Posto isto, ao desconsiderar essa situagdo, a intengdo de fazer incidir a multa isolada,
sem qualquer evidéncia de ilicitude ou abusividade, configura verdadeiro bis in idem a
ensejar o enriquecimento sem causa do erdrio, ao passo que em condi¢Oes normais,
como no caso em tela, ja serd recompensado pela incidéncia da multa de mora posto
que a ndo homologag¢do da compensacdo (a mingua de prova de ilicitude e ma fé do
contribuinte) se equipara, sob qualquer dngulo de andlise, ao pagamento realizado a
destempo.

- Da apensagdo

A presente autuacdo consiste na cobrangca de multa isolada, em virtude da ndo
homologag¢do do PER/DCOMP n° 13236.55659.300811.1.3.04-2436, constante do
processo administrativo n° 16682.720030/2015-39. Este processo esta aguardando
Jjulgamento do recurso voluntario.

A Portaria RFB n° 354 de 2016 em seu art. 3° inciso Il exige que os autos sejam
Jjuntados por apensagdo.

Assim, requer a apensagdo do presente processo ao PAF n° 16682.720030/2015-39.
- Suspensdo do processo

Na eventualidade de se superar o item anterior, resta de imediato a suspensdo do
presente processo, pautado nos seguintes fundamentos:

A interessada recorreu da decisdo de ndo homologagdo, portanto, ndo hd que se falar
em declaracdo de compensag¢do ndo homologada, uma vez que o crédito ainda se
encontra sob discussdo administrativa e que, ante ao teor do recurso voluntario, torna-
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se inconcebivel, permissa vénia, outro resultado que ndo seja a homologag¢do integral
da DCOMP envolvida.

Portanto, por imposicdo legal e havendo evidéncia do recurso voluntario, deve-se
suspender o andamento do presente, especialmente ante a apensagdo requerida no item
anterior, bem como da imperiosa necessidade de conclusio do PAF
16682.720030/2015-39, pois ndo parece crivel a cobranga do acessorio antes da
defini¢do final do processo principal.

Ao final requer:

a) seja anulado o presente auto de infracdo ante a inexisténcia de conduta ilicita ou
abusiva do contribuinte a justificar a aplicagdo da penalidade prevista no art. 74 §§15
e 17, da Lei n° 9.430/96, na redacdo da Lei n° 12.249/2010;

b) na eventualidade de superar os itens anteriores, que seja reconhecida a cobranga de
multa em bis in idem, uma vez que a multa de mora, unica devida no presente caso (na
hipotese da manifestagdo de inconformidade ndo logre o éxito almejado pela
contribuinte, fato que se admite pela necessidade de argumentacdo), ndo pode ser
acrescida da multa isolada, uma vez que ndo houve qualquer comprovagdo de ilicitude
ou abusividade a ensejar a sua incidéncia; e

¢) a apensagdo do presente processo o PAF 16682.720030/2015-39, por for¢ca do
artigo 3°, inciso Il da Portaria RFB 354 de 2016,

d) uma vez demonstrado o cardter acessorio da presente autua¢do com o PAF n°
16682.720030/2015-39 sua suspensdo se mostra imperiosa, pois caso contrario
acarretard a solugdo atabalhoada da autuagdo sem a definitiva conclusdo do processo
principal que, pela logica processual, redundarda em decisdo teratologica, ou seja,
verdadeiro processo de Kafka.

e) que todas as intimagoes pertinentes a este processo sejam feitas ao procurador da
requerente.”

Por meio do acordao n°® 12-83.730, de 27 de setembro de 2016 (fls. 251 a 261), a
12% Turma da DRJ/RJO julgou procedente em parte a impugnag@o para manter o crédito tributario
langado. O referido acordao recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Data do fato gerador: 30/08/2011
DESPACHOS E DECISOES. CIENCIA.

A ciéncia de despachos ou decisoes proferidas em processos administrativos
fiscais é encaminhada ao domicilio fiscal eleito pelo contribuinte, em
obediéncia ao disposto na legislagdo que rege a matéria.

SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Inexiste previsdo legal para o sobrestamento do julgamento de processo
administrativo, mesmo na hipotese na qual a multa é aplicada sobre a
compensagdo ndo homologada que esta sendo discutida em outro processo sem
decisdo definitiva na esfera administrativa. A administra¢do publica tem o
dever de impulsionar o processo, em respeito ao Principio da Oficialidade.

APENSACAO. JULGAMENTO SIMULTANEO.

Ocorrendo manifestagdo de inconformidade contra o indeferimento do pedido
de ressarcimento ou contra a ndo homologagdo da compensagdo e impugnagdo
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da multa de oficio respectiva, as pegas serdo reunidas em um uUnico processo
para serem decididas simultaneamente.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 30/08/2011
MULTA. SUSPENSAO EXIGIBILIDADE.

Ocorrendo a ndo homologacdo, a multa deve ser lancada, contudo, sua
exigibilidade deve ficar suspensa ainda que ndo impugnada, no caso de
apresentagcdo de manifesta¢do de inconformidade contra a ndo homologagdo
da compensagado.

MULTA. COMPENSACAO NAO-HOMOLOGADA.

Aplica-se a multa de 50% sobre o valor do crédito objeto de declaracdo de
compensagdo ndo homologada, salvo no caso de falsidade da declaragdo
apresentada pelo sujeito passivo quando a multa a ser aplicada é a de 150%
prevista no art. 18 da Lei n° 10.833/2003.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/08/2011
MULTA ISOLADA. BIS IN IDEM. NAO CONFIGURADO

A multa de mora aplicada sobre o imposto ndo recolhido ndo tem o mesmo fato
gerador da multa isolada aplicada sobre a compensagdo considerada ndo
homologada, ndo configurando bis in idem.

Impugnacgdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido

Regularmente cientificado, o contribuinte tempestivamente apresentou seu
Recurso Voluntario, repisando as alegacdes de sua impugnagao.

Noticia-se que o processo 16682.720030/2015-39 foi jugado em 25 de julho
de 2018, pela 2* Turma Ordinaria da 3* Camara da 3* Sec¢ao de Julgamento, que resultou na
Resolucdo n°® 3302-000.776, que foi objeto de Embargos do Conselheiro, admitidos, e esta
aguardando novo julgamento.

O processo foi encaminhado a este Conselho para julgamento e posteriormente
distribuido a este Relator.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, Relator.

A questdo trazida a este colegiado cinge-se sobre a aplicagdo de multa isolada
decorrente da nao-homologagao de Declaragao de Compensagao.

Constata-se que a questdo de fundo ¢ tratada no processo administrativo
16682.720030/2015-39, que analisa a nao-homologagao das Declaracdes de Compensacao, e
ainda ndo possui decisdo administrativa definitiva.
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Dessa forma, diante deste cendrio fatico juridico, resta claro que a resolugdo da
presente demanda perpassa, obrigatoriamente, pelo resultado definitivo da discussdo travada no
ambito dos autos n. 16682.720030/2015-39, configurando a conexao entre 0s processos.

O RICARF (Regimento Interno do CARF) assim estabelece no Anexo II os
casos de conexao e de conselheiro estar prevento:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados
observando-se a seguinte disciplina:

§1° Os processos podem ser vinculados por:

I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito
tributdrio ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idéntico, incluindo
aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos,

1l - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de
procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito
creditorio ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias
autéonomas, e

Il - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo
procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes
a tributos distintos.

()

$ 3° A distribuig¢do poderd ser requerida pelas partes ou pelo conselheiro que
entender estar prevento, e a decisdo sera proferida por despacho do Presidente
da Camara ou da Se¢do de Julgamento, conforme a localizag¢do do processo.

Com essas consideracgoes e a legislacao aplicavel ao caso, voto por converter o
julgamento em diligéncia para que o presente processo seja redistribuido para o relator do
processo n° 16682.720030/2015-39, da 2* Turma, da 3* Camara da Terceira Secdo de
Julgamento do CARF.

E a resolucdo.
(assinado com certificado digital)

Rodrigo Mineiro Fernandes



